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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS 
CÍVEIS DA COMARCA DE ARARAS/SP. 

 

 

 

 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA C.C. PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por 

intermédio da Promotoria de Justiça com atribuição na área da Saúde Pública e da 

Habitação e Urbanismo, com fundamento nos artigos 37 e 196 da Constituição Federal, c.c. 

a Lei 8.080/90, c.c. a Lei nº 7.347/85, vem, respeitosamente, propor a presente 

 

 AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER   

 

 

em face do MUNICÍPIO DE ARARAS, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Pedro Álvares Cabral, n. 83, Centro, CEP 13600-901, 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Rubens Franco Júnior, pelas razões de fato e de 

direito adiante articulados. 

 

DOS FATOS 

 

Como é de conhecimento público, a pandemia do novo coronavírus 

(Covid-19) já se espalhou por todo o mundo, já tendo infectado mais cinco milhões e 

oitocentas mil pessoas, com número superior a trezentos e cinquenta mil mortes. No 

Brasil, são 438.238 casos confirmados, com 26.754 mortes (cf. www.covid.saude.gov.br, 

acessado em 29.05.20202, às 13h45min). 
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Para evitar o maior número de infecção pelo vírus e o colapso do 

sistema de saúde no Brasil, foi editada pelo Governo Federal a Lei nº 13.979/2020, que 

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus, permitindo o isolamento e a 

quarentena a serem decretados pelas autoridades administrativas competentes. 

 

A Portaria do Ministério da Saúde nº 356 de 11.03.2020, estabelece 

que cabe ao Secretário de Estado e ao Município, por meio de ato formal, dispor a respeito 

da quarentena.  

 Art. 4º A medida de quarentena tem como objetivo garantir a 

manutenção dos serviços de saúde em local certo e determinado. 

 § 1º A medida de quarentena será determinada mediante ato 

administrativo formal e devidamente motivado e deverá ser editada 

por Secretário de Saúde do Estado, do Município, do Distrito 

Federal ou Ministro de Estado da Saúde ou superiores em cada nível 

de gestão, publicada no Diário Oficial e amplamente divulgada pelos 

meios de comunicação. 

 § 2º A medida de quarentena será adotada pelo prazo de até 

40 (quarenta) dias, podendo se estender pelo tempo 

necessário para reduzir a transmissão comunitária e 

garantir a manutenção dos serviços de saúde no território 

 

Baseado em normativa Federal, o Governador do Estado de São 

Paulo editou o Decreto nº 64.881 de 22.03.2020, decretando a quarentena em todo o 

Estado de São Paulo, que fora prorrogada pelos Decretos ns. 64.920, de 06 de abril de 

2020, 64.967, de 08 de maio de 2020 e 64.994, de 28 de maio de 2020. 

Entretanto, após 64 dias de isolamento, no último Decreto Estadual, 

apesar da manutenção da quarentena, foi permitido o início gradual da retomada 

econômica pelos Municípios, considerando as condições de propagação da doença e 

capacidade hospitalar apuradas em âmbito regional. 

Dentro de tal perspectiva, as cidades inseridas dentro de um 

mesmo Departamento Regional de Saúde, receberam uma cor de identificação, que define 

a forma que deve ser adotada para a retomada da atividade econômica, em atenção ao 

ANEXO III do Decreto Estadual, conforme segue: 
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PANORAMA ATUAL DO ESTADO 
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Desse modo, o Decreto Estadual n. 64.994, de 28 de maio de 2020, 

que institui o Plano São Paulo para combate à Covid-19, classifica a cidade de Araras, 

dentro da DRS-X Piracicaba, na fase 2, laranja. 

 

O Município de Araras já havia editado seus decretos de quarentena 

seguindo o Decreto Estadual, conforme se verifica dos Decretos Municipais nº 6.660/2020, 

6.661/2020, 6.662/2020, 6.666/2020, 6.669.2020 e 6.673/2020. 

 

Entretanto, no último dia 22/05/2020, antes mesmo da 

edição do Plano São Paulo, o Sr. Prefeito Municipal de Araras editou um plano 

municipal de retomada, por meio do Decreto Municipal n. 6.690/2020, que 

dispõe:  

 

Art. 1º – O Município de Araras adotará, além das medidas adicionais já aplicadas 

nos Decretos anteriores, de acordo com as determinações do Ministério da Saúde e OMS – Organização Mundial 

da Saúde, a retomada econômica de atividades no Município, a partir de 1º de junho de 2020, com as 

determinações específicas à cada setor.  

Art. 2º – A primeira etapa da retomada de atividades não essenciais será pautada 

no controle e fiscalização intensificado, diante dos setores e condições de atendimento conforme abaixo 

descriminadas:  

I – Comércio Varejista: com controle de entrada de clientes, de acordo com o 

tamanho do estabelecimento e sua capacidade, respeitando distanciamento de 2 metros entre clientes e 

funcionários, sendo expressamente proibida a aglomeração dentro e fora do estabelecimento (filas), se 

utilizando de escalonamento de funcionários e/ou dividindo por turnos;  

II – Estacionamento de veículos: para atendimento presencial respeitando o 

distanciamento de 2 metros entre as pessoas, além de protocolos para o controle extremo de higienização 

constante de equipamentos, horários e número de clientes controlados;  

III – Academias de musculação, ginástica e pilates: para atividades individuais 

respeitando o distanciamento de 2 metros entre as pessoas, além de protocolos para o controle extremo de 

higienização constante de equipamentos, horários e número de clientes controlados, com PLANO DE TRABALHO 

devidamente elaborado e afixado na entrada do estabelecimento, para efeito de fiscalização, baseado nos 

protocolos da ACAD, CREF, FIESP e OMS, onde deverão constar os dados essências de capacidade de alunos e 

número de profissionais por turno, o qual deverá também funcionar com horário específico explicito no plano 

aqui mencionado;  

IV – Centros de Estéticas, barbearias, cabelereiros, manicures/pedicures, estúdios 

de tatuagem, clínicas de terapias alternativas: com atendimento domiciliar ou individual no salão com hora 

marcada, evitando aglomeração e espaço físico disponível para o distanciamento necessário, com todas as 

medidas de higienização e limpeza determinadas pelo Ministério da Saúde;  
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V – Atividades de escritórios em geral que prestam atendimento ao público: 

funcionamento com ventilação natural, distanciamento entre profissionais e atendimento individualizado de 

clientes, respeitando o acesso restrito sempre que possível;  

VI – Atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações do 

Ministério da Saúde: as atividades deverão ser praticadas com rigoroso controle de distanciamento de 2 metros 

entre as pessoas (evitando aglomeração), utilizando no máximo somente 30% de sua capacidade, além de 

todos os protocolos de higiene determinados pelo Ministério da Saúde;  

VII – Alimentação: restaurantes, bares e congêneres, incluindo ambulantes e 

comércio de rua, com atendimento no local e controle de entrada de clientes, de acordo com o tamanho do 

estabelecimento (respeitar distanciamento de 2 metros entre clientes e funcionários, evitando aglomeração), 

priorizando delivery e “drive thru”, proibido o consumo no balcão, no caso de bares, sendo efetivado o 
escalonamento de funcionários e/ou dividindo-os por turnos. No caso dos ambulantes e comércio de rua, o 

consumo no local não será permitido inicialmente, e para os restaurantes que se utilizam do sistema “self 
service”, deve-se providenciar que os atendentes sirvam os pratos, evitando-se o manuseio e contato dos 

clientes com os talheres e alimentos. Os estabelecimentos devem utilizar no máximo 30% de sua capacidade, 

além de todos os protocolos de higiene determinados pelo Ministério da Saúde;  

 

Art. 3º – As normas gerais de transição para a retomada disposta neste Decreto 

são aplicáveis a todos os estabelecimentos assim considerados, quaisquer espaços de utilização comercial e de 

prestação de serviços, incluindo lojas, escritórios profissionais, as dependências utilizadas para reuniões 

religiosas, assim como todo e qualquer recinto cuja utilização dependa de autorização do poder público 

municipal.  

Parágrafo 1º – A observância das normas aqui previstas deve ocorrer 

cumulativamente com as exigências das disposições específicas de cada ramo de atividade delineadas neste 

Decreto, conforme segue: 

 I – Fica considerado obrigatório o uso de máscara de proteção em espaços 

públicos e em quaisquer estabelecimentos autorizados a funcionar em todo o Município, sem prejuízo das 

outras medidas de segurança já determinadas, enquanto perdurarem as condições que levaram à declaração de 

situação de calamidade, na forma determinada no Decreto Estadual. 64.959, de 4 de maio de 2020, que dispõe 

sobre o uso geral e obrigatório de máscaras de proteção facial no contexto da pandemia da COVID-19. Os 

responsáveis pelos estabelecimentos deverão fornecer aos seus empregados ou colaboradores máscaras de 

proteção para uso no período de exercício de sua atividade, não permitindo o acesso ou permanência em seu 

interior de qualquer pessoa sem o uso aqui estabelecido  

II – a ocupação dos estabelecimentos não poderá exceder a 30% (trinta por cento) 

da capacidade máxima, especialmente quando prevista no alvará de funcionamento, no auto de vistoria do 

Corpo de Bombeiros ou na declaração disposta no Anexo I deste Decreto 

 III – quando estiverem acessíveis, os banheiros deverão estar providos de água e 

abastecidos com sabonete líquido e papel toalha para higienização pessoal, assim como deverão ser 

periodicamente limpos e higienizados, referencialmente após cada utilização ou, no máximo, a cada 2h (duas 

horas), durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, bem como equipados de 

lixeiras acionadas por pedal.  
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IV – deverá ser disponibilizada solução de álcool 70% para higienização das 

superfícies, bem como para higienização das máquinas decartão magnético, a cada uso, bem como para 

utilização de colaboradores, prestadores de serviços, usuários ou clientes, em pontos estratégicos e de fácil 

acesso para higiene das mãos, principalmente na entrada e saída dos recintos e nas proximidades dos pontos 

de contato manual frequente;  

V – deverá se divulgar, na entrada e no interior do estabelecimento, por cartazes 

ou outros meios, as medidas a serem observadas pelos funcionários, prestadores de serviços, usuário ou 

clientes para minimizar os riscos de contágio de COVID-19, informando, de maneira ostensiva e adequada, 

sobre o risco de contaminação;  

VI – deverá ser impedida a entrada e ou permanência, sozinha ou acompanhada, 

de crianças de 0 a 12 anos nas dependências dos estabelecimentos, exceto em casos de extrema necessidade;  

VII – deverão ser higienizados no mínimo a cada 03 (três) horas, durante o período 

de funcionamento e sempre quando do início das atividades, as superfícies de toque (corrimãos de escadas, 

maçanetas, portas, inclusive de elevadores, etc., os assentos, os pisos, paredes e bancadas) preferencialmente 

com álcool líquido a 70% (setenta por cento), água sanitária diluída a 1% (um por cento);  

VIII – deverá ser organizado o fluxo de entrada e saída no estabelecimento, de 

forma a evitar o contato físico entre elas, adotando-se, preferencialmente e quando possível, portas ou 

caminhos diversos, além de se evitar a concentração de pessoas no interior das dependências durante espera 

pelo atendimento, cuidando-se para que mantenham distância mínima de 2 (dois) metros uma das outras, 

devendo-se, nas filas de espera, ser demarcado o solo com os pontos em que o cliente deverá aguardar sua vez 

de atendimento, inclusive nos caixas;  

IX – em caso de formação de filas do lado externo, caberá ao próprio 

estabelecimento orientar as pessoas a manter o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros, umas das outras, e 

demarcando o solo;  

X – deverá se propiciar boa ventilação nos ambientes, mantendo portas e janelas 

abertas e, em caso de ambiente climatizado realizar a manutenção dos aparelhos de ar-condicionado, inclusive 

filtros e dutos, observadas as prescrições das autoridades sanitárias.  

 

Art. 4º – A transição iniciada por este Decreto não é de caráter definitivo, podendo-

se retornar a qualquer momento para o sistema do isolamento no caso de:  

I – Sobrevir qualquer agravamento considerável das condições epidemiológicas;  

II – Ocorrência de descumprimento relevante das disposições deste Decreto; 

III – surgimento de qualquer alteração significativa no nível de ocupação hospitalar 

que coloque em risco o adequado tratamento a infectados; 

 IV – Por recomendação do Comitê Governamental de Crise do COVID-19.  

 

Art. 5º – Fica determinada à população do Município a obediência às diretrizes do 

Ministério da Saúde para o distanciamento social e de outras medidas de contenção do contágio pela COVID-

19, especialmente:  

I – evitar deslocamento salvo quando efetivamente necessário, evitando, em 

qualquer hipótese, a aglomeração de pessoas;  
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II – observar as determinações emanadas do Poder Público e as orientações dos 

estabelecimentos quanto às normas previstas neste Decreto;  

III – adotar medidas de higienização com água e sabão ou álcool em gel a 70% 

(setenta por cento);  

IV – usar máscara facial de proteção para a circulação fora de suas residências e 

estabelecimentos comerciais e em ambientes de acesso público, em especial no transporte coletivo de 

passageiros, realizando a troca periódica, devendo estar perfeitamente ajustada ao rosto e cobrir totalmente o 

nariz e a boca;  

V – em caso de utilização de máscaras de tecido de uso não profissional, deverão 

ser seguidas as orientações gerais da ANVISA e do Ministério da Saúde em relação a confecção, uso e 

higienização;  

VI – os idosos, acima de 65 anos, e pessoas com doenças crônicas (diabetes, 

cardiopatias, etc.) ou condições de risco como obesidade e gestação, não deverão participar de atividades em 

grupo, mesmo respeitando o distanciamento social, ressalvadas as atividades essenciais.  

Art. 6º – Considerando-se a elevada possibilidade de aglomeração de pessoas e de 

contágio pela COVID-19, fica vedado o funcionamento de casas de shows, espetáculos, teatros, assim como de 

atividades culturais ou esportivas praticadas coletivamente ou que impliquem em contato físico na primeira 

etapa da retomada.  

Art. 7º – A Equipe de Fiscalização tem competência para fiscalizar e orientar os 

estabelecimentos empresariais nos limites territoriais do Município quanto ao cumprimento das normas 

sanitárias decorrentes do controle da pandemia do COVID – 19, devendo notificar o estabelecimento e a 

Vigilância Sanitária do Município do descumprimento das normas, que, em caso de reincidência, através de seu 

agente fiscal, lavrará Termo de Notificação com Autuação da Infração e aplicação da penalidade de multa. 

Art. 8º) – As despesas decorrentes da execução do presente Decreto, correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias ou adaptadas do orçamento vigente, oportunamente suplementadas, 

se necessário. 

 Art. 9º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus 

efeitos a partir de 1º de junho de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

 

Pois bem!  

 

Em razão da patente contrariedade do Decreto Municipal acima 

referido com o Plano São Paulo de combate à COVID-19, esta Promotoria de Justiça de 

Saúde expediu recomendação ao Sr. Prefeito para que reavaliasse a questão e adequasse a 

legislação municipal à classificação e fase prevista para a DRS- X Piracicaba, na qual está 

inserida a cidade de Araras, conforme documento que segue. Todavia, houve resposta do 

Sr. Prefeito dando conta da manutenção do plano municipal disposto no Decreto acima. 

 

Conforme se verifica do aludido Decreto Municipal, o Prefeito 

Municipal de Araras, ciente das vedações estabelecidas pelo Decreto Estadual, 
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autorizou o funcionamento de estabelecimentos privados de serviços e atividades não 

essenciais que realizem atendimento presencial, a partir do dia 01 de junho de 2020, 

estabelecendo regras e limitações. O decreto menciona expressamente a possibilidade de 

funcionamento de academias, clubes, restaurantes, lanchonetes, entre outros. 

 

Portanto, o Prefeito Municipal de Araras – Gestor Municipal da 

Saúde e responsável pela condução do estado de calamidade pública do Município, que é 

integrante da unidade federativa do Estado de São Paulo, liberou atividades não 

essenciais, em evidente desrespeito às legislações federal e estadual.  

 

O gestor municipal, ao comandar e divulgar a referida decisão 

administrativa, afronta as orientações da OMS (Organização Mundial da Saúde), da 

Presidência da República, Ministério da Saúde e Diretriz da Saúde Pública do Estado de São 

Paulo, e de contenção da doença, que está determinando, por ora, por evidências 

científicas constantemente divulgadas nos meios de comunicação, pela comunidade 

científica1, medida de retomada econômica mais restritiva para que o serviço de 

saúde suporte a demanda nos atendimentos. 

 

Saliente-se ainda que, no atual contexto, as ações de prefeitos e 

governadores devem ser coordenadas. Isso porque, o SUS, notadamente a regulação 

de leitos de UTI, que é equipamento essencial para o tratamento da doença, é 

de regulação estadual.  

 

Tome-se, por exemplo, a cidade de Araras, que está inserida no 

Departamento Regional de Saúde de Piracicaba (DRS-X), que abrange mais 25 municípios e 

tem como referência o Hospital Regional de Piracicaba.  

 

                                                           
1 Art. 3º  da Lei .979/ : “Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, 

dentre outras, as seguintes medidas:                (Redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 2020) 

... 

II - quarentena; 

... 

§ 1º  As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em evidências 

científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no 

espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública. 
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Ressalte-se que nosso município conta com apenas 10 

leitos de UTI e somente 06 para tratamento da COVID-19. Na existência de 

eventual sobrecarga de tais equipamentos, por meio do sistema CROSS, o paciente será 

encaminhado preferencialmente para o Hospital Regional de Piracicaba e, em não havendo 

vaga na nossa regional, para outro hospital referenciado no Estado que a tenha disponível. 

Sendo assim, nenhum paulista ficará sem atendimento, pois a ações de UTI são 

coordenadas a nível estadual. 

Dentro de tal contexto, a flexibilização da abertura do 

comércio não se trata de mero interesse local, uma vez que a má condução do 

enfrentamento da pandemia por apenas um município pode colocar em risco 

todo o esforço do conjunto. 

Como gestor e maior autoridade no âmbito do município na área do 

comando do SUS, não podia o Prefeito Municipal de Araras dispor de forma contrária ao 

plano estadual de retomada das atividades, ou seja, não podia comandar, explicitar, 

informar e deliberar pelo retorno de atividades suspensas por ato do Governador do 

Estado, por uma simples questão de hierarquização existente na legitimação concorrente 

das unidades Federativas.  

Assim, dentro da unidade federativa do Estado de São Paulo caberá 

ao gestor municipal (art. 3º, § 7º da Lei 13.979/20), na vigência do Decreto do Governador 

cumprir as suas disposições, sob pena de responsabilidade, por violação às regras de 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus, como as medidas de  quarentena2 (Vide art. 3º, I e II da Lei 13.979/20, com 

redação dada pela MP 926/2020, e Portaria Interministerial nº 05 de 17.03.2020). 

 

Registre-se, neste ponto, que, a recente decisão do C. Supremo 

Tribunal Federal - no julgamento da ADPF 672, que inclusive fez alusão ao mesmo 

entendimento esposado no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341-DF 

-, ao reforçar a existência de competência administrativa comum entre União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios (CF, art. 23, incisos II e IX), e competência 

                                                           
2 Art. 2º  Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte, 

mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação ou a 

propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: RESTRIÇÃO DE ATIVIDADES ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas 

que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias 

suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavírus. 
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legislativa concorrente entre referidos entes (CF, art. 24, XII), não conferiu 

autonomia total e irrestrita aos Municípios para legislar em matéria de saúde.  

 

De fato, o Pretório Excelso apenas reconheceu, uma vez mais, a 

norma estatuída no art. 30, inciso II, da Constituição Federal, segundo a qual compete ao 

Município “suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”. 
 

Nesse sentido, aliás, constou expressamente do dispositivo da 

aludida ADPF: “CONCEDO PARCIALMENTE A MEDIDA CAUTELAR na arguição de 

descumprimento de preceito fundamental, ad referendum do Plenário desta SUPREMA 

CORTE, com base no art. 21, V, do RISTF, para DETERMINAR a efetiva observância dos 

artigos 23, II e IX; 24, XII; 30, II e 198, todos da Constituição Federal na aplicação da Lei 

13.979/20 e dispositivos conexos, RECONHECENDO E ASSEGURANDO O EXERCÍCIO 

DA COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS GOVERNOS ESTADUAIS E DISTRITAL E 

SUPLEMENTAR DOS GOVERNOS MUNICIPAIS, cada qual no exercício de suas 

atribuições e no âmbito de seus respectivos territórios, para a adoção ou manutenção de 

medidas restritivas legalmente permitidas durante a pandemia, tais como, a imposição de 

distanciamento/isolamento social, quarentena, suspensão de atividades de ensino, 

restrições de comércio, atividades culturais e à circulação de pessoas, entre outras”. 
 

Dessa forma, como compete ao Município apenas SUPLEMENTAR 

a legislação estadual, NO QUE COUBER, não é possível a edição de Decreto Municipal 

com normas diametralmente opostas às estabelecidas pelo Decreto Estadual, 

comprometendo o pacto federativo e a harmonia do sistema de competência concorrente.  

 

Ademais, na tutela de interesses humanos, quando houver conflito 

entre normas jurídicas, deve prevalecer a que confere maior proteção ao bem jurídico 

tutelado, sendo certo que as normas em questão visam precipuamente resguardar o direito 

à saúde.  

 

SÍLVIA CAPELLI, no que diz respeito à competência legislativa 

concorrente, assevera que “havendo conflitos entre legislações, deve predominar aquela 

mais restritiva (desde que cada uma se atenha ao campo próprio de seus interesses 

predominantes), já que, no caso, visa-se à satisfação do interesse público” [MARCHESAN, 
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Ana Maria Moreira; STEIGLEDER, Annelise; CAPPELI, Sílvia. Direito Ambiental. Porto Alegre: 

Verbo Jurídico, 2011, p. 80 - grifado]. 

 

Nessa linha, a pretensão desejada não é escolher a metodologia 

empregada no combate ao coronavírus, mas sim, que o Município de Araras cumpra os 

dispositivos do Decreto Estadual e exerça a sua fiscalização como autoridade legitimada a 

combater a referida pandemia.  

 

DOS PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS  

 

O Poder Judiciário, nas ocasiões em que foi chamado a apreciar a 

questão, tem-se manifestado no sentido de que os Municípios não podem editar decretos 

de modo a contrastar com as diretrizes estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 64.881/20. 

Vejamos: 

 

Em 22.05.2020, foi proferida decisão pelo Presidente do E. Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, nos autos n. 2104888-88.2020.8.26.0000 

impedindo a reabertura de comércio na cidade de Piracicaba. Ainda quanto ao referido 

munícipio, há a ADI 2092545-60.2020.8.26.0000, em que houve proibição, em sede 

liminar, de flexibilização de algumas atividades no município em desacordo com o Decreto 

Estadual. 

 

Na mesma toada: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação civil pública Tutela provisória de 

urgência antecipada parcialmente deferida Pandemia Covid-19 Pretensão do Ministério Público de 

que o Município de Sorocaba abstenha-se de impor medidas menos restritivas que as estaduais no 

combate à pandemia no território municipal, tais como autorizadas por órgão municipal de combate 

à pandemia. Admissibilidade. Incongruência normativa em medida de exceção de norma 

local com norma estadual (Decreto Estadual 64.881, de 2020) que não autoriza o 

funcionamento das atividades autorizadas pelas normas municipais (salões de beleza, 

cabelereiros, barbearias, escritórios de advocacia e de contabilidade, lojas de tecido e 

aviamento) Disciplina e medida de exceção para combate de pandemia de dimensão nacional (de 

raiz continental e planetária), que vai muito além do impacto local, a reclamar centralização de 

comando estratégico de ação e congruência normativa em medidas de exceção Ausência, ainda, de 
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quadro fático local, especifico, peculiar e de gravidade excepcional que autorize invocar competência 

concorrente em matéria de saúde pública, para se afastar da disciplina restritiva regional, que não é 

teratológica e já considera o mesmo contexto fenomenológico da pandemia – Prevalência da norma 

estadual de abrangência regional Presença dos requisitos autorizadores da concessão da tutela 

provisória Decisão mantida. RECURSO NÃO PROVIDO. (MUNICÍPIO DE SOROCABA. TJSP. Agravo de 

Instrumento n. 2083281-19.2020.8.26.0000. Des. Vicente de Abreu Amadei. 18.05.2020) 

 

No mesmo passo, vale mencionar ainda as decisões proferidas nas 

seguintes comarcas em Ações Civis Públicas ajuizadas pelo Ministério Público, para 

suspender decretos municipais que contrastavam com o Decreto Estadual: 

 

Comarca Processo 

Itanhaém ACP nº 1000024-57.2020.8.26.0633 

Marília ACP nº 1003738-19.2020.8.26.0344 

São José dos Campos ACP nº 0000013-93.2020.8.26.0617 

Cordeirópolis  ACP nº 1000277-51.2020.8.26.0146 

Itapeva ACP nº 1001399-18.2020.8.26.0270 

Vinhedo ACP nº 1000920-22.2020.8.26.0659 

Sorocaba ACP nº 1013939-72.2020.8.26.0602 

Buri ACP nº 1000258-59.2020.8.26.0691 

Presidente Prudente ACP nº 1007029-98.2020.8.26.0482 

 

Em todos os casos, houve deferimento da tutela de urgência, sendo 

certo, ainda, que já houve sentença de procedência, confirmando a liminar, na comarca de 

Marília. Ademais, as decisões liminares foram mantidas pelo E. Tribunal de Justiça, com o 

indeferimento do efeito suspensivo aos agravos de instrumento interpostos. 

 

Importante destacar observação do Ministro Alexandre de Moraes, 

em julgamento pelo plenário virtual, quando restou confirmada a liminar na ADI 6.341: 

 

“Não é possível que ao mesmo tempo a União queira ter monopólio 

da condução normativa da pandemia sobre estados e municípios. 

Isso não é razoável. Como não é possível que os municípios 

queiram se tornar repúblicas autônomas dentro do Brasil”. 
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DO DIREITO 

 

Dispõe o art. 196, da Constituição Federal que: 

 

Art. 196. “A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantindo mediante políticas sociais e econômicas que VISEM À 

REDUÇÃO DO RISCO DE DOENÇA E DE OUTROS AGRAVOS e 

ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO”. (grifo nosso) 

  

A Lei 8.080/1990 prevê que: 

   

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados 

contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de 

Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes 

previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos 

seguintes princípios: (...)  

 

IX - descentralização político-administrativa, com direção única em 

cada esfera de governo:  

a) ênfase na descentralização dos serviços para os 

municípios;  

b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;  

 

Art. 6º. Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema 

Único de Saúde (SUS):  

 

I - a execução de ações: (...)  

b) de vigilância epidemiológica;  

 

§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações 

que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de 

qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de 

saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e 
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adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou 

agravos.  

Art. 18. “À direção municipal do Sistema de Saúde (SUS) 

compete: 

IV. executar serviços: 

a) de vigilância epidemiológica”. 
 

Assim, é necessário esforço mútuo e uniforme entre os entes 

federados na proteção à população e aos usuários e ao sistema do SUS, e o Decreto 

Estadual está dentro da competência legislativa, na forma do art. 24, XII da CF, que reza:  

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: 

 

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde; 

 

Nessa senda, a competência do Município para legislar sobre o tema 

é suplementar, na hipótese de supressão de eventuais lacunas legais, não podendo, de 

qualquer modo, contrariar a legislação de qualquer dos entes federativos legitimados na 

forma constitucional. 

  

 A esse propósito, ensina HELY LOPES MEIRELLES que: 

 

Ao Município sobram poderes para editar normas de preservação da 

saúde pública nos limites de seu território, uma vez que, como 

entidade estatal que é, está investido de suficiente poder de polícia 

inerente a toda a Administração Pública pra a defesa da saúde e do 

bem-estar dos munícipes. Claro é que o Município não pode 

legislar e agir contra normas gerais estabelecidas pela 

União e pelo Estado-membro ou além delas, mas pode 

supri-las na ausência, ou complementá-las em suas lacunas, 

em tudo o que disser respeito a saúde pública local (CF, 

arts. 24, XII, e 30, I, II e VII). Aliás, já dissemos – e convém 

seja repetido -, EM MATÉRIA DE SAÚDE PÚBLICA 
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PREDOMINA O INTERESSE NACIONAL, porque em nossos 

dias não há doença ou moléstia que se circunscreva 

unicamente a determinado município ou região, em face 

dos rápidos meios de transporte, que se condizem com 

presteza os homens, agem também como fator 

contaminante de todo o País” Direito Municipal Brasileiro, 17ª 

ed., 2013, Malheiros Editores, p. 478 – grifos nossos). 

 

Se nem mesmo a União, pode revogar atos do Governo Estadual em 

defesa da saúde pública, conforme recentemente decidiu o eminente Ministro do Supremo 

Tribunal Federal, Alexandre de Moraes, o que dizer do Município que somente possui 

competência legislativa residual e, ainda assim, para agir de forma mais rigorosa e não de 

forma mais liberal como ocorreu no presente caso ao afrouxar as regras da quarentena. A 

respeito, confira-se o seguinte trecho da r. decisão proferida como medida cautelar, no 

âmbito da ADPF 672:  

 

“Em relação à saúde e assistência pública, 

inclusive no tocante à organização do abastecimento alimentar, a 

Constituição Federal consagra, nos termos dos incisos II e IX, do 

artigo 23, a existência de competência administrativa comum entre 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Igualmente, nos termos do artigo 24, XII, O 

texto constitucional prevê competência concorrente entre União e 

Estados/Distrito Federal para legislar sobre proteção e defesa da 

saúde; permitindo, ainda, aos Municípios, nos termos do 

artigo 30, inciso II, a possibilidade de  suplementar a 

legislação federal e a estadual no que couber, desde que 

haja interesse local; devendo, ainda, ser considerada a 

descentralização político-administrativa do Sistema de 

Saúde (art. 198, CF, e art. 79 da Lei 8.080/1990), com a 

consequente descentralização da execução de serviços e 

distribuição dos encargos financeiros entre os entes 

federativos, inclusive no que diz respeito às atividades de 
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vigilância sanitária e epidemiológica (art. 69, I, da Lei 

8.080/1990). 

... 

Dessa maneira, não compete ao Poder 

Executivo federal afastar, unilateralmente, as decisões dos 

governos estaduais, distrital e municipais que, no exercício de 

suas competências constitucionais, adotaram ou venham a 

adotar, no âmbito de seus respectivos territórios, 

importantes medidas restritivas como a imposição de 

distanciamento/isolamento social, quarentena, suspensão 

de atividades de ensino, restrições de comércio, atividades 

culturais e à circulação de pessoas, entre outros 

mecanismos reconhecidamente eficazes para a redução do 

número de infectados e de óbitos, COMO DEMONSTRAM A 

RECOMENDAÇÃO DA OMS (ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE 

SAÚDE) E VÁRIOS ESTUDOS TÉCNICOS CIENTÍFICOS, como 

por exemplo, os estudos realizados pelo Imperial College of London, 

a partir de modelos matemáticos (The Global Impact of COVID-19 

and Strategies for Mitigation and Suppression, vários autores; 

Impact of non-pharmaceutical interventions (NPIs) to reduce 

COVID- 19 mortality and healthcare demand, vários autores).” 
 

Pelo afrontamento público da autoridade municipal ao cumprimento 

da ordem do governo estadual, busca-se a tutela jurisdicional de obrigação de fazer, 

consistente em prevenir e determinar que o Município de Araras cumpra as exigências 

sanitárias previstas no Plano São Paulo, conforme Decreto Estadual n. 64.994, de 28 de 

maio de 2020, sob pena de reponsabilidade, enquanto durar os seus efeitos, quer seja 

nesse ordenamento jurídico, quer seja em eventual ato a ser editado pelas autoridades 

estaduais competentes. 

 

DO PEDIDO DE LIMINAR 

 

Nos artigos 1º e 2º do Decreto Estadual nº 64.994 de 28.05.2020, 

houve a prorrogação da quarentena instituída pelo Decreto n. 64.881, de 22 de março de 
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2020 e instituição do Plano São Paulo para retomada gradual das atividades econômicas 

com cinco fases e de acordo com a classificação dos municípios obtida por critérios nele 

definidos. 

 

Pela força do Decreto Estadual cabe o seu cumprimento pelas 

autoridades municipais, inclusive, por força da sua integralização na rede do SUS, e 

compete-lhe fiscalizar, orientar e exigir o cumprimento das normas estabelecidas legal e 

constitucionalmente pelo Governo do Estado. 

 

Evidente o risco de forma difusa para toda a coletividade no 

enfrentamento da pandemia do novo coronavírus (COVID 19), na medida que a autoridade 

municipal descumpre as regras gerais ditadas pelo Governo do Estado, por meio de 

Decreto que está em plena vigência, decorrendo a presunção de que os atos ali elencados 

são os que protegem a população em geral. 

 

Assim, na forma do art. 300, § 2º do CPC, estando presentes os 

requisitos do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora”, REQUER-SE a TUTELA DE 

URGÊNCIA, sem audiência da parte contrária, pois está evidente a probabilidade do 

direito e o perigo de dano, concedendo a liminar para impor ao Município de Araras 

a obrigação de fazer em cumprir o Decreto Estadual nº 64.994,  de 28.05.2020 e 

todas as disposições emanadas pelas autoridades sanitárias do Governo do 

Estado de São Paulo no que se refere a pandemia do Covid-19 (coronavírus), enquanto 

perdurar seus efeitos, SUSPENDENDO AS ATIVIDADES DOS ESTABELECIMENTOS 

PRIVADOS DE SERVIÇOS E ATIVIDADES NÃO ESSENCIAIS, não previstas na fase 

2, cor laranja, autorizada pelo Plano São Paulo, instituído pelo DECRETO 

MUNICIPAL Nº n. 6.690/2020 e determinando que proceda a orientação à 

população, fiscalização, execução e cumprimento das determinações legais 

vigentes no tocante à vigilância epidemiológica, na forma do art. 18, IV “a” da 

Lei 8.080/90, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00, a ser destinada ao 

Fundo Estadual de Reparação de Interesses Difusos Lesados - de que tratam a Lei Federal 

nº 7.347/85 e a Lei Estadual nº 13.555 , de  09/06/2009,  a  qual  altera  a  Lei  Estadual  

nº  6.536/89,  a  serem depositados  no  Banco  do  Brasil,  Agência.  1897-X, Conta 

Corrente nº 13.9656-0, sem prejuízo de eventual apuração de responsabilidade civil, 

administrativa e penal. 
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DOS PEDIDOS 

 

Posto isso, requer-se; 

 

a) o deferimento da liminar, na forma acima aludida; 

b) a citação do MUNICÍPIO DE ARARAS, na pessoa de seu 

representante legal para, querendo, apresentar resposta no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de confissão ficta e revelia, 

julgando ao final procedente o pedido para o fim de 

impor a obrigação de fazer cumprir o Decreto Estadual 

nº 64.994,  de 28.05.2020 e todas as disposições 

emanadas pelas autoridades sanitárias do Governo do 

Estado de São Paulo no que se refere a pandemia do Covid-

19 (coronavírus), enquanto perdurar seus efeitos, 

SUSPENDENDO AS ATIVIDADES DOS 

ESTABELECIMENTOS PRIVADOS DE SERVIÇOS E 

ATIVIDADES NÃO ESSENCIAIS, não previstas na fase 2, 

cor laranja, autorizada pelo Plano São Paulo, instituído 

pelo DECRETO MUNICIPAL Nº n. 6.690/2020 e 

determinando que proceda a orientação à população, 

fiscalização, execução e cumprimento das 

determinações legais vigentes no tocante à vigilância 

epidemiológica, na forma do art. 18, IV “a” da Lei 

8.080/90, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00, a 

ser destinada ao Fundo Estadual de Reparação de Interesses 

Difusos Lesados - de que tratam a Lei Federal nº 7.347/85 e a 

Lei Estadual nº 13.555 , de  09/06/2009,  a  qual  altera  a  Lei  

Estadual  nº  6.536/89,  a  serem depositados  no  Banco  do  

Brasil,  Agência.  1897-X, Conta Corrente nº 13.9656-0, sem 

prejuízo de eventual apuração de responsabilidade civil, 

administrativa e penal; 
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  c) a realização dos atos processuais, nos termos do art. 212 e § 2º 

do CPC. 

 

  Requer-se, por fim, a produção de todos os meios de prova em 

direito admitidos, notadamente provas documentais, periciais e testemunhais e demais 

provas previstas no ordenamento jurídico, mormente os documentais.  

 

   Mostra-se inviável a audiência de conciliação prevista no art. 319, VII 

do CPC, porque está suspensa a realização de atos processuais de forma física em virtude 

da referida pandemia.  

 

Dá-se a causa, para fins fiscais, o valor de R$ 50.000,00. 

 

Araras, 29 de maio de 2.020. 

 

 

      Ligiane Rodrigues Bueno 

1ª Promotora de Justiça de Araras 
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